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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017 

 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº02/2017, TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA UNIDADE O 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017, PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS 
JURÍDICAS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCICIO DE 2018, para prestação de serviços no período de 12(doze) 

meses. 
O edital estará à disposição das empresas interessadas a partir do dia 07 de dezembro de 2017, 

por tempo indeterminado, na sede CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
IVAIPORÃ, sito a rua professora Diva Proença, 500, na cidade de Ivaiporã, no horário comercial das 08h00min as 

17h00minhoras. 
Outras informações através do fone XX (43) 3472-1795, sendo que o Edital poderá ser solicitado 

através do e-mail cisivaipora@hotmail.com. 
 
 
Ivaiporã, 05 de dezembro de 2017 
 
 

Daniel da Silva 
Presidente da CPL. 

 

 
EXTRATO CONTRATO Nº:  109/2017 

 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA:  LANDGRAF CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA,  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES 

MÉDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ANTONIO PIETROBON E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICIPIO 

DE NOVA TEBAS. 

VALOR:  R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.003.10.301.0001.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  31 DE DEZEMBRO DE 2017 

 DATA DA ASSINATURA: 05/12/2017 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO CIS                                                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                
ANGELO HENRIQUE LANDGRAF 

REPRESENTANTE LEGAL
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GABINETE DO PRESIDENTE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 107/2017 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº. 57/2017 

  

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES 

MÉDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ANTONIO PIETROBON E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICIPIO 

DE NOVA TEBAS. 

   

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CONTRATADA: LANDGRAF CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA - ME  

 
CNPJ: 18.350.498/0001-88 

 

VALOR: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 

DESPACHO: O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 22ª R.S, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E RESSALTANDO A NECESSIDADE, CONVENIÊNCIA E INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25 III DA LEI 8.666/93, BEM COMO O PARECER DA ASSESSORIA 

JURÍDICA,  E CONSIDERANDO O CONTRATO DE PROGRAMA  FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA TEBAS 

E ESTE CONSÓRCIO SOB O NUMERO 001/2017, E A REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DEVIDAMENTE 

REALIZADA  PELO MUNICIPIO DE NOVA TEBAS, SOB NÚMERO 076/2017 PARA ESTE FIM, RATIFICA A SITUAÇÃO 

DE INEXIGIBILIDADE. 

 

Ivaiporã, 05 de dezembro de 2017. 

 

____________________________________ 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

Presidente do CIS 
 
 

 


